

2
	
	Município de Dois Vizinhos



PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

                                                                                          
               Dois Vizinhos, 22 de Dezembro de 2011.


PROCESSO Nº. 015/2011


1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SISTEMA CONVENIADO DE MULTAS, conforme segue:

	LOTE: 1

	Item
	Nome do produto
	Quantidade
	Unidade
	Preço máximo
	Preço máximo total

	1
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO cadastramento de autos de infração e o registra de infrações coletadas pelos agentes de transito fazendo o controle do talonário, de unidade de transito, de infrações registradas por equipamentos eletrônicos, acompanhados de imagens e outras formas de registro de infração, como aquelas decorrentes de estacionamento indevido em áreas de estacionamento regularizado.
	24,00
	MES
	13.055,37
	313.328,88

	TOTAL
	313.328,88




2. VALOR ESTIMADO: Dá-se a presente o valor global estimado de R$ 313.329,00 (trezentos e treze mil trezentos e vinte e nove reais). 


3. FUNDAMENTO LEGAL: A sua formalização direta esta autorizada no processo de contratação com fulcro no artigo 24, Inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93 e no Artigo 34, XIV, da Lei Estadual 15.608/07.


4. EMPRESA CONTRATADA: Companhia de Informática do Paraná – CELEPAR – 76.545.011/0001-19, neste ato representado pelo JACSON CARVALHO LEITE, Diretor Presidente, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da célula de identidade n°. 879.391-3/PR, inscrito no CPF sob n°. 004.519.599-49, residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná.
                                           

5. CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.


6. RAZÃO DA ESCOLHA: Optou-se pela contratação desta instituição, em virtude de ser a única a prestar serviços desta natureza, do renomado trabalho que realiza, da sua credibilidade, de ser instituição vinculada ao Estado, prestando serviços ao Sistema Conveniado de Multas. 

7. FORMA DE PAGAMENTO: Os autos de infração pagos, referentes ao Sistema Conveniado de Multas, serão creditados em conta-corrente de titularidade da CONTRATADA na data em que ocorrer o pagamento, diretamente pela Instituição Financeira que centraliza a arrecadação.


8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

	DOTAÇÃO

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Destinação de recurso

	2011
	2080
	06.001.04.122.02012-063
	0.1.00.000000




9. VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência a partir de 01 de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2013.


10. JUSTIFICATIVA: Justifica-se tal procedimento, com fundamentação no Art. 24 inciso XVI, da Lei 8.666/93 e no art. 34, XIV, Lei Estadual nº 15.608/07, considerando que a contratada, é sociedade de economia mista, vinculada ao estado, e especialista em software público, dispondo de solução padronizada de gestão de autos de infração de transito, customizada para as administrações municipais.  




					JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

















PESQUISA DE MERCADO



PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Nº 015/2011



OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SISTEMA CONVENIADO DE MULTAS. 



VALOR ESTIMADO: Dá-se a presente o valor global estimado de R$ 313.329,00 (trezentos e treze mil trezentos e vinte e nove reais).



EMPRESA CONTRATADA: Companhia de Informática do Paraná – CELEPAR – 76.545.011/0001-19, neste ato representado pelo JACSON CARVALHO LEITE, Diretor Presidente, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da célula de identidade n°. 879.391-3/PR, inscrito no CPF sob n°. 004.519.599-49, residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná.


RAZÃO DA ESCOLHA: Sendo a única operadora que pode oferecer o serviço de solução padronizada de gestão de autos de infração de transito, customizada para as administrações municipais, considerando ainda que a contratada, é sociedade de economia mista, vinculada ao estado, e especialista em software público, dispondo 


Dois Vizinhos - Paraná, 22 de Dezembro de 2011.
 





JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças







ATO DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2011



Em análise ao processo de Dispensa de Licitação nº 015/2011, de 22 de Dezembro de 2011, instaurado pela Secretaria de Administração e Finanças, no uso de suas atribuições, o Sr. JOSÉ LUIZ RAMUSKI, Prefeito de Dois Vizinhos, R A T I F I C A o procedimento tomado pela Secretaria de Administração e Finanças com amparo no artigo 24, Inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93 e no Artigo 34, XIV, da Lei Estadual 15.608/07.


VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência a partir de 01de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2013.


VALOR ESTIMADO: Dá-se a presente o valor global estimado de R$ 313.329,00 (trezentos e treze mil trezentos e vinte e nove reais).


OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SISTEMA CONVENIADO DE MULTAS.
 

FUNDAMENTO LEGAL: A sua formalização direta esta autorizada no processo de contratação com fulcro no artigo 24, Inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93 e no Artigo 34, XIV, da Lei Estadual 15.608/07.


EMPRESA CONTRATADA: Companhia de Informática do Paraná – CELEPAR – 76.545.011/0001-19, neste ato representado pelo JACSON CARVALHO LEITE, Diretor Presidente, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, portador da célula de identidade n°. 879.391-3/PR, inscrito no CPF sob n°. 004.519.599-49, residente e domiciliado em Curitiba, Estado do Paraná.


CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná.


 Dois Vizinhos, 27 de Dezembro de 2011.




José Luiz Ramuski
Prefeito 




EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO



PROCESSO: 015/2011; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – SISTEMA CONVENIADO DE MULTAS; EMPRESA CONTRATADA: Companhia de Informática do Paraná – CELEPAR – 76.545.011/0001-19; CONTRATANTE: Município de Dois Vizinhos - Paraná; FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, Inciso XVI, da Lei Federal 8.666/93 e no Artigo 34, XIV, da Lei Estadual 15.608/07; VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência a partir de 01de Janeiro de 2012 a 31 de Dezembro de 2013; VALOR ESTIMADO: Será de R$ 313.329,00 (trezentos e treze mil trezentos e vinte e nove reais), RECONHECIMENTO: 22 de Dezembro de 2011, por João Maria Ferreira da Silva, Secretário de Administração e Finanças; RATIFICAÇÃO: 27 de Dezembro de 2011, pelo senhor José Luiz Ramuski, Prefeito de Dois Vizinhos - Paraná.









JOSÉ LUIZ RAMUSKI
Prefeito 
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